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Dispõe sobíP. o ustJ de 1 mifrmnes pelos alunos 
dared municipal de ensino 

O Pnvn rio Município de Pit'.ima aprovou e o P rP-sidente da Câmara !\l!urir:ip :::,il de 
p· ' ma, em se1 nome e nos termos do art. 88, § 8º, da Lei OrgâniC"ng do IV!unidpio, 
sanciona a seguinte lei: 

Art 1° Os ai nos da rede:! municipal de ensino usarão uniformes ou ve~tiM..:mta 
padronizada, onde co ~t.13 o nome da e cola. 

§ 1° Para os fins do disposto no presente artigo, a colas adotarão s normas e 
padrões fixados pe!o órgão competente do Exec 1 ivo. 

§ 2° Fica terminantemente vedada a imposição de qualquer atitude que venhe a 
c-.ausar constrangimento; de qualquer natureza, ao aluno. em decorrência do uso previst 
n ~E3p11t deste artigo. 

§ 3° A.o aluno de farr@::=! r:-1 tj:::i renda f8m!li:;:lr não u!tr::i.p::isse o vrilor cr:irr8<3por:irlerite 
a urn "'-B!ério mínimo mens:::il fica 8~-~'?-0' ir;:i.rJ0 0 f0'"1"1Ar"'.imi:>ntn gn::it1_ 1itf'.I di::- dois 11nifmrnes 

IDE ACORDO cor,1 o AR T 13 OI\ LEI 
ORGÀNICA DO MUNICIPIO DE PIÜMA) 
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